
PORTARIA Nº65/2026

DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO
FISCAL NO CONTRATO CELEBRADO PELO
IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE.

O DIRETOR PRESIDENTE DO IPREM – Instituto de
Previdência Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com os incisos II, IX e XXII do artigo 73 da
Lei 4643/07, expede a seguinte

PORTARIA

Art. 1º. Designa, para acompanhar e fiscalizar
o contrato nº 02/2026,os servidores relacionados abaixo:

CONTRATO OBJETO EMPRESA/CNPJ TITULAR SUPLENTE

02/2026

Licenças para plataforma
de computação na nuvem
com e-mail corporativo,

armazenamento online
seguro, agenda, chamadas
de vídeo, editor de texto

e planilhas,

denominado Google
Workspace Business
Standard incluindo

suporte técnico remoto,
migração

de dados e treinamento
para administração da
solução para o IPREM –

Instituto de Previdência

Municipal de Pouso Alegre
– MG.

37.221.415 THAMYRES

GRINYS DE MOURA
BARBOSA, inscrita no

CNPJ sob o nº
37.221.415/0001-03

João Paulo Cruz
Rosa

Matricula:810091

Patrícia Aparecida
Andrade

Matricula: 14300-5

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria
entra em vigor nesta data.

Registre-se e Publique-se

Pouso Alegre, 25 de fevereiro de 2026.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor-Presidente

Rafael Fernandes de Oliveira

Diretor de Administração
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